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Conjunto dos Números Reais (R)
O conjunto dos números reais é representado pelo R e é forma-

do pela junção do conjunto dos números racionais com o conjunto 
dos números irracionais. Não esqueça que o conjunto dos racionais 
é a união dos conjuntos naturais e inteiros. Podemos dizer que en-
tre dois números reais existem infinitos números.

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

— Múltiplos e Divisores
Os conceitos de múltiplos e divisores de um número natural 

estendem-se para o conjunto dos números inteiros2. Quando tra-
tamos do assunto múltiplos e divisores, referimo-nos a conjuntos 
numéricos que satisfazem algumas condições. Os múltiplos são en-
contrados após a multiplicação por números inteiros, e os divisores 
são números divisíveis por um certo número.

Devido a isso, encontraremos subconjuntos dos números in-
teiros, pois os elementos dos conjuntos dos múltiplos e divisores 
são elementos do conjunto dos números inteiros. Para entender o 
que são números primos, é necessário compreender o conceito de 
divisores.

Múltiplos de um Número
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, o número a é 

múltiplo de b se, e somente se, existir um número inteiro k tal que 
a = b · k. Desse modo, o conjunto dos múltiplos de a é obtido multi-
plicando a por todos os números inteiros, os resultados dessas mul-
tiplicações são os múltiplos de a.

Por exemplo, listemos os 12 primeiros múltiplos de 2. Para isso 
temos que multiplicar o número 2 pelos 12 primeiros números in-
teiros, assim:

2 · 1 = 2
2 · 2 = 4
2 · 3 = 6
2 · 4 = 8
2 · 5 = 10
2 · 6 = 12
2 · 7 = 14
2 · 8 = 16
2 · 9 = 18
2 · 10 = 20
2 · 11 = 22
2 · 12 = 24

Portanto, os múltiplos de 2 são:
M(2) = {2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24}

Observe que listamos somente os 12 primeiros números, mas 
poderíamos ter listado quantos fossem necessários, pois a lista de 
múltiplos é dada pela multiplicação de um número por todos os 
inteiros. Assim, o conjunto dos múltiplos é infinito.

Para verificar se um número é ou não múltiplo de outro, de-
vemos encontrar um número inteiro de forma que a multiplicação 
entre eles resulte no primeiro número. Veja os exemplos:

2  https://brasilescola.uol.com.br/matematica/multiplos-divisores.htm

– O número 49 é múltiplo de 7, pois existe número inteiro que, 
multiplicado por 7, resulta em 49.

49 = 7 · 7

– O número 324 é múltiplo de 3, pois existe número inteiro 
que, multiplicado por 3, resulta em 324.

324 = 3 · 108

– O número 523 não é múltiplo de 2, pois não existe número 
inteiro que, multiplicado por 2, resulte em 523.

523 = 2 · ?”

• Múltiplos de 4
Como vimos, para determinar os múltiplos do número 4, deve-

mos multiplicar o número 4 por números inteiros. Assim:
4 · 1 = 4
4 · 2 = 8
4 · 3 = 12
4 · 4 = 16
4 · 5 = 20
4 · 6 = 24
4 · 7 = 28
4 · 8 = 32
4 · 9 = 36
4 · 10 = 40
4 · 11 = 44
4 · 12 = 48

...

Portanto, os múltiplos de 4 são:
M(4) = {4, 8, 12, 16, 20. 24, 28, 32, 36, 40, 44, 48, … }

Divisores de um Número
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, vamos dizer que 

b é divisor de a se o número b for múltiplo de a, ou seja, a divisão 
entre b e a é exata (deve deixar resto 0).

Veja alguns exemplos:
– 22 é múltiplo de 2, então, 2 é divisor de 22.
– 63 é múltiplo de 3, logo, 3 é divisor de 63.
– 121 não é múltiplo de 10, assim, 10 não é divisor de 121.

Para listar os divisores de um número, devemos buscar os nú-
meros que o dividem. Veja:

– Liste os divisores de 2, 3 e 20.
D(2) = {1, 2}
D(3) = {1, 3}
D(20) = {1, 2, 4, 5, 10, 20}

Observe que os números da lista dos divisores sempre são di-
visíveis pelo número em questão e que o maior valor que aparece 
nessa lista é o próprio número, pois nenhum número maior que ele 
será divisível por ele.

Por exemplo, nos divisores de 30, o maior valor dessa lista é o 
próprio 30, pois nenhum número maior que 30 será divisível por 
ele. Assim:

D(30) = {1, 2, 3, 5, 6, 10, 15, 30}.
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Pena - reclusão, até oito anos.

Aumento de pena

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão 
da vantagem, dádiva ou promessa, é retardado ou omitido o ato, ou 
praticado com infração de dever funcional.

CAPÍTULO V
DA FALSIDADE

Falsificação de documento

Art. 311. Falsificar, no todo ou em parte, documento público 
ou particular, ou alterar documento verdadeiro, desde que o fato 
atente contra a administração ou o serviço militar:

Pena - sendo documento público, reclusão, de dois a seis anos; 
sendo documento particular, reclusão, até cinco anos.

Agravação da pena

§ 1º A pena é agravada se o agente é oficial ou exerce função 
em repartição militar.

Documento por equiparação

§ 2º Equipara-se a documento, para os efeitos penais, o disco 
fonográfico ou a fita ou fio de aparelho eletromagnético a que se 
incorpore declaração destinada à prova de fato jurìdicamente re-
levante.

Falsidade ideológica

Art. 312. Omitir, em documento público ou particular, decla-
ração que dêle devia constar, ou nêle inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sôbre fato 
jurìdicamente relevante, desde que o fato atente contra a adminis-
tração ou o serviço militar:

Pena - reclusão, até cinco anos, se o documento é público; re-
clusão, até três anos, se o documento é particular.

Cheque sem fundos

Art. 313. Emitir cheque sem suficiente provisão de fundos em 
poder do sacado, se a emissão é feita de militar em favor de militar, 
ou se o fato atenta contra a administração militar:

Pena - reclusão, até cinco anos.

Circunstância irrelevante

§ 1º Salvo o caso do art. 245, é irrelevante ter sido o cheque 
emitido para servir como título ou garantia de dívida.

Atenuação de pena

§ 2º Ao crime previsto no artigo aplica-se o disposto nos §§ 1º 
e 2º do art. 240.

Certidão ou atestado ideológicamente falso

Art. 314. Atestar ou certificar falsamente, em razão de função, 
ou profissão, fato ou circunstância que habilite alguém a obter car-
go, pôsto ou função, ou isenção de ônus ou de serviço, ou qualquer 
outra vantagem, desde que o fato atente contra a administração ou 
serviço militar:

Pena - detenção, até dois anos.

Agravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é praticado com 
o fim de lucro ou em prejuízo de terceiro.

Uso de documento falso

Art. 315. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou 
alterados por outrem, a que se referem os artigos anteriores:

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

Supressão de documento

Art. 316. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 
de outrem, ou em prejuízo alheio, documento verdadeiro, de que 
não podia dispor, desde que o fato atente contra a administração 
ou o serviço militar:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o documento é público; 
reclusão, até cinco anos, se o documento é particular.

Uso de documento pessoal alheio

Art. 317. Usar, como próprio, documento de identidade alheia, 
ou de qualquer licença ou privilégio em favor de outrem, ou ceder 
a outrem documento próprio da mesma natureza, para que dêle se 
utilize, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço 
militar:

Pena - detenção, até seis meses, se o fato não constitui elemen-
to de crime mais grave.

Falsa identidade

 Art. 318. Atribuir-se, ou a terceiro, perante a administração mi-
litar, falsa identidade, para obter vantagem em proveito próprio ou 
alheio, ou para causar dano a outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não consti-
tui crime mais grave.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL

Prevaricação

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 
ofício, ou praticá-lo contra expressa disposição de lei, para satisfa-
zer interêsse ou sentimento pessoal:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Violação do dever funcional com o fim de lucro
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SEÇÃO II
DOS AUXILIARES DO JUIZ

Funcionários e serventuários da Justiça
Art. 42. Os funcionários ou serventuários da justiça Militar 

são, nos processos em que funcionam, auxiliares do juiz, a cujas 
determinações devem obedecer.

Escrivão
Art. 43. O escrivão providenciará para que estejam em ordem 

e em dia as peças e termos dos processos.

Oficial de Justiça
Art. 44. O oficial de justiça realizará as diligências que lhe atri-

buir a lei de organização judiciária militar e as que lhe forem orde-
nadas por despacho do juiz, certificando o ocorrido, no respectivo 
instrumento, com designação de lugar, dia e hora.

Diligências
§ 1º As diligências serão feitas durante o dia, em período que 

medeie entre as seis e as dezoito horas e, sempre que possível, na 
presença de duas testemunhas.

Mandados
§ 2º Os mandados serão entregues em cartório, logo depois 

de cumpridos, salvo motivo de fôrça maior.

Convocação de substituto. Nomeação ad hoc
Art. 45. Nos impedimentos do funcionário ou serventuário de 

justiça, o juiz convocará o substituto; e, na falta deste, nomeará 
um ad hoc , que prestará compromisso de bem desempenhar a 
função, tendo em atenção as ordens do juiz e as determinações 
de ordem legal.

Suspeição de funcionário ou serventuário
Art. 46. O funcionário ou serventuário de justiça fica sujeito, 

no que for aplicável, às mesmas normas referentes a impedimen-
to ou suspeição do juiz, inclusive o disposto no art. 41.

CAPÍTULO II
DAS PARTES

SEÇÃO I
DO ACUSADOR

Ministério Público
Art. 54. O Ministério Público é o órgão de acusação no pro-

cesso penal militar, cabendo ao procurador-geral exercê-la nas 
ações de competência originária no Superior Tribunal Militar e aos 
procuradores nas ações perante os órgãos judiciários de primeira 
instância.

Pedido de absolvição
Parágrafo único. A função de órgão de acusação não impede o 

Ministério Público de opinar pela absolvição do acusado, quando 
entender que, para aquele efeito, existem fundadas razões de fato 
ou de direito.

Fiscalização e função especial do Ministério Público
Art. 55. Cabe ao Ministério Público fiscalizar o cumprimento 

da lei penal militar, tendo em atenção especial o resguardo das 
normas de hierarquia e disciplina, como bases da organização das 
Fôrças Armadas.

Independência do Ministério Público
Art. 56. O Ministério Público desempenhará as suas funções 

de natureza processual sem dependência a quaisquer determi-
nações que não emanem de decisão ou despacho da autoridade 
judiciária competente, no uso de atribuição prevista neste Código 
e regularmente exercida, havendo no exercício das funções recí-
proca independência entre os órgãos do Ministério Público e os 
da ordem judiciária.

Subordinação direta ao procurador-geral
Parágrafo único. Os procuradores são diretamente subordina-

dos ao procurador-geral.

Impedimentos
Art. 57. Não pode funcionar no processo o membro do Minis-

tério Público:
a) se nele já houver intervindo seu cônjuge ou parente con-

sanguíneo ou afim, até o terceiro grau inclusive, como juiz, defen-
sor do acusado, autoridade policial ou auxiliar de justiça;

b) se ele próprio houver desempenhado qualquer dessas fun-
ções;

c) se ele próprio ou seu cônjuge ou parente consanguíneo ou 
afim, até o terceiro grau inclusive, for parte ou diretamente inte-
ressado no feito.

Suspeição
Art. 58. Ocorrerá a suspeição do membro do Ministério Pú-

blico:
a) se for amigo íntimo ou inimigo do acusado ou ofendido;
b) se ele próprio, seu cônjuge ou parente consanguíneo ou 

afim, até o terceiro grau inclusive, sustentar demanda ou respon-
der a processo que tenha de ser julgado pelo acusado ou pelo 
ofendido;

c) se houver aconselhado o acusado;
d) se for tutor ou curador, credor ou devedor do acusado;
e) se for herdeiro presuntivo, ou donatário ou usufrutário de 

bens, do acusado ou seu empregador;
f) se for presidente, diretor ou administrador de sociedade 

ligada de qualquer modo ao acusado.

Aplicação extensiva de disposição
Art. 59. Aplica-se aos membros do Ministério Público o dis-

posto nos arts. 39, 40 e 41.

SEÇÃO III
DO ACUSADO, SEUS DEFENSORES E CURADORES

Nomeação obrigatória de defensor
Art. 71. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 

será processado ou julgado sem defensor.
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou ge-
ral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado; (Regulamento)  (Vide Lei nº 12.527, de 
2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em jul-
gado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identifi-
cação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;
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Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
• uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, sugere-se: 
a) utilizar palavras e expressões simples, em seu sentido co-

mum, salvo quando o texto versar sobre assunto técnico, hipótese 
em que se utilizará nomenclatura própria da área; 

b) usar frases curtas, bem estruturadas; apresentar as orações 
na ordem direta e evitar intercalações excessivas. Em certas oca-
siões, para evitar ambiguidade, sugere-se a adoção da ordem in-
versa da oração; 

c) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e neologismos; 
e) pontuar adequadamente o texto; 
f) explicitar o significado da sigla na primeira referência a ela; e 
g) utilizar palavras e expressões em outro idioma apenas quan-

do indispensáveis, em razão de serem designações ou expressões 
de uso já consagrado ou de não terem exata tradução. Nesse caso, 
grafe-as em itálico.

O atributo da precisão complementa a clareza e caracteriza-se 
por: 

a) articulação da linguagem comum ou técnica para a perfeita 
compreensão da ideia veiculada no texto; 

b) manifestação do pensamento ou da ideia com as mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito mera-
mente estilístico; e 

c) escolha de expressão ou palavra que não confira duplo sen-
tido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, é 
fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia principal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao contato 
mais direto com o assunto e com as informações, sem subterfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que a objetivida-
de suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de informações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma enten-
dê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo em 
tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atributos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elementos 
de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os parágrafos 
estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à sua interpretação);
• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro ou no lugar de uma oração);
• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, períodos ou parágrafos).
A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço público e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. Sendo 

assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não devem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.
As comunicações administrativas devem ser sempre formais, isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 

comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais documentos impressos. Recomendações: 
• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra a sua simplicidade; 
• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo literário; 
• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na redação de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.

Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
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IV – diretriz estratégica: orientações, instruções ou indicações 
norteadoras da execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
ou da efetivação de uma Meta Nacional ou de programas, projetos 
ou ações; e

V – política judiciária nacional: política instituída pelo CNJ, de 
caráter contínuo ou de vigência determinada, que impulsione o 
desenvolvimento pelos órgãos do Poder Judiciário de programas, 
projetos ou ações voltados à efetivação da Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário.

CAPÍTULO II
DO ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO  2021-2026

Art. 3o Os órgãos do Poder Judiciário deverão alinhar seus res-
pectivos planos estratégicos à Estratégia Nacional do Poder Judiciá-
rio 2021-2026, atendendo aos seguintes aspectos:

I – ter horizonte de seis anos, compreendendo o mesmo perío-
do de vigência da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, de 2021 
a 2026; e

II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios e das di-
retrizes Estratégicas Nacionais do Poder Judiciário.

§ 1o Os planos estratégicos poderão incorporar os indicadores 
de desempenho dos Macrodesafios do Poder Judiciário, conforme 
Anexo II desta Resolução.

§ 2o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos deverão se pautar pelas diretrizes estabelecidas em 
Resoluções, Recomendações e políticas judiciárias nacionais insti-
tuídas pelo CNJ para concretização da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário 2021-2026 e, no que couber, pelos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, conforme correla-
ção apresentada no Anexo III desta Resolução.

§ 3o As propostas orçamentárias dos tribunais e dos conselhos 
de justiça deverão estar alinhadas aos seus respectivos planos es-
tratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua exe-
cução.

Art. 4o É facultativa a instituição de plano estratégico de seg-
mento de justiça, observado o disposto no art. 3°, sem prejuízo da 
obrigatoriedade da instituição de plano estratégico do tribunal e do 
conselho de justiça.

Art. 5o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover a par-
ticipação de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, 
servidores e demais integrantes do sistema judiciário e de entida-
des de classe na elaboração de seus planejamentos estratégicos, 
garantida a contribuição da sociedade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICI-

ÁRIO 2021-2026

Art. 6o A execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
é de responsabilidade de ministros, conselheiros, magistrados de 
primeiro e segundo graus, servidores e colaboradores do Poder Ju-
diciário.

Parágrafo único. A Estratégia do Judiciário é executada de for-
ma colaborativa e participativa sob a coordenação da Rede de Go-
vernança Colaborativa do Poder Judiciário.

Art. 7o A execução da Estratégia do Judiciário consistirá na im-
plementação de políticas judiciárias nacionais e de programas, pro-
jetos e ações dos órgãos do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão utilizar 
as práticas publicadas no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judi-
ciário, para melhoria contínua da sua gestão administrativa e da sua 
prestação jurisdicional.

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de ges-
tão estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o 
monitoramento do planejamento estratégico.

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput tam-
bém atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e, a critério do órgão, produção e análise de 
dados estatísticos.

§ 2o As unidades das áreas jurisdicionais e administrativas de-
verão prestar, à unidade de gestão estratégica, as informações de 
sua competência pertinentes ao plano estratégico.

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia – RAE, pelo menos quadrimestralmente, para 
avaliação e acompanhamento dos resultados, buscando possíveis 
subsídios para o aprimoramento do desempenho institucional.

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário deverão publicar, em 
seus portais eletrônicos, os seus planos estratégicos e respectivos 
resultados.

Parágrafo único. Na divulgação de dados estatísticos pertinen-
tes à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao res-
pectivo Plano Estratégico, os órgãos do Poder Judiciário, sempre 
que possível, deverão utilizar painel interativo.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 11. O monitoramento e a avaliação da Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário dar-se-ão por meio dos seguintes instrumentos, 
sem prejuízo de outros:

I – análise dos indicadores de desempenho da Estratégia do 
Judiciário;

II – análise dos resultados das Metas Nacionais e Metas Especí-
ficas do segmento de justiça; e

III – verificação da realização de programas, projetos ou ações 
implementados pelos órgãos do Poder Judiciário que promovam o 
alcance dos Macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respecti-
vos indicadores de desempenho e das Metas Nacionais.

§ 1o Os relatórios de monitoramento e avaliação da Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário serão consolidados pelo CNJ e disponi-
bilizados no seu Portal eletrônico.

§ 2o O monitoramento de políticas judiciárias nacionais do CNJ, 
observada a pertinência temática, será de responsabilidade da res-
pectiva comissão permanente ou temporária constituída no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça, devendo ser integradas ao Plano 
Estratégico do CNJ, no que couber.

§ 3o O monitoramento de objetivos, metas, indicadores e ini-
ciativas previstas nos planos estratégicos dos órgãos do Poder Ju-
diciário e dos segmentos de justiça são de responsabilidade dos 
respectivos órgãos de competência.

Art. 12. As Metas Nacionais do Poder Judiciário serão elabora-
das, prioritariamente, a partir dos indicadores relacionados a cada 
um dos Macrodesafios de que trata o Anexo II desta Resolução.

§ 1o A formulação das Metas Nacionais é regulamentada por 
ato do Presidente do CNJ.

§ 2o As Metas Nacionais e as Metas Específicas poderão ser de 
natureza processual ou de gestão administrativa.


